










































































































SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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crmvrj@crmvrj.org.br htpp://www.crmvrj.org.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de publicidade institucional, visando o 
planejamento, criação, produção e execução de campanhas e materiais publicitários 
para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro (CRMV-
RJ).

1.2 A contratação dos serviços tem como objetivo fortalecer a comunicação 
institucional do CRMV-RJ, garantindo maior alcance e efetividade na divulgação de 
informações de interesse público, campanhas educativas e ações institucionais, 
alinhadas às diretrizes estratégicas do Conselho.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1 O serviço será prestado pelo período de 12 (doze) meses, abrangendo a produção 
de materiais gráficos, digitais e audiovisuais, além da veiculação de campanhas 
institucionais em diversos meios de comunicação, conforme planejamento estratégico 
do CRMV-RJ.

2.2 Os detalhes específicos dos serviços a serem prestados, incluindo os canais de 
veiculação e formatos das campanhas publicitárias, serão definidos conforme a 
necessidade do CRMV-RJ e detalhados no objeto.

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

a. Planejamento e gestão de campanha publicitária:

Elaboração e execução de um plano estratégico de comunicação visual e digital, 
com foco nas campanhas descritas no item 3.1, alinhado aos objetivos de 
conscientização e engajamento definidos pelo CRMV-RJ.

Desenvolvimento da identidade visual da campanha e criação de todas as peças 
publicitárias necessárias, abrangendo a concepção criativa, produção 
gráfica/digital, desenvolvimento integral do spot e finalização dos materiais.
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Contratação e gestão das empresas responsáveis pela execução dos serviços de 
inserção de publicidade em mídias Out Of Home (OOH) e tradicionais, incluindo 
negociação de espaços, prazos e formatos.

Gerenciamento de todo o conteúdo visual e textual, garantindo que todos os 
materiais publicitários sigam a identidade da campanha e atinjam o público-
alvo com a máxima eficácia.

b. Gestão e monitoramento de resultados:

Acompanhamento contínuo das métricas de engajamento e conversão da 
campanha em tempo real, com ajustes estratégicos sempre que necessário 
para otimizar o desempenho.

Produção de relatórios detalhados sobre o desempenho da campanha, com 
indicadores-chave de desempenho (KPIs), como alcance, engajamento, taxa de 
conversão e retorno sobre investimento (ROI), permitindo a avaliação do 
impacto de cada ação.

Análise de resultados para otimizar a alocação de recursos e ajustar a 
abordagem, a fim de alcançar os objetivos estabelecidos para as campanhas.

c. Criação, produção e distribuição de conteúdo:

Desenvolvimento de conteúdo original e criativo, incluindo textos, imagens e 
áudios, para engajar o público e promover a conscientização sobre as 
campanhas descritas no item 3.1.

Responsabilidade pela produção completa das peças publicitárias, desde o 
conceito criativo até a finalização gráfica e digital, assegurando a qualidade 
técnica e estética dos materiais.

Execução das etapas de produção necessárias (impressão, adaptação para 
formatos digitais, preparação de peças para mobiliário urbano, painéis 
eletrônicos, entre outros formatos OOH).
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Distribuição e veiculação das peças publicitárias, incluindo a contratação de 
espaços e a coordenação logística junto às empresas prestadoras de serviços 
especializados.

Cumprimento do cronograma definido pelo CRMV-RJ, alinhado com datas 
estratégicas, para garantir visibilidade contínua e reforço das mensagens da 
campanha nas plataformas previstas.

d. Consultoria e assessoria criativa:

Fornecimento de consultoria estratégica contínua para aprimorar e adaptar a 
campanha às novas tendências de publicidade e ao comportamento do público-
alvo.

Assessoria para garantir que todas as campanhas publicitárias estejam em 
conformidade com as normas legais vigentes, incluindo a legislação publicitária 
e as diretrizes éticas aplicáveis ao setor.

Sugestões criativas e inovadoras ao longo de todo o processo, com o objetivo 
de potencializar o alcance, o engajamento e o impacto das ações durante o 
período de execução contratado.

3.1 Os serviços da Contratada deverão observar os seguintes prazos:

Serviço
Campanha 

(nome 
sugestivo)

Período Duração Prazo

Mega Painel LED 
localizado no topo 

da Praça do 
Pedágio - Ponte 

Rio x Niterói

Med Vet não é só 
pet

30 de março a 5 
de abril de 2026 7 dias

Envio da arte para 
aprovação até 15 dias
antes e obedecer ao 

período proposto 
para veiculação da 

campanha
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EMBARCAÇÕES US 
2000 / CIRCUITO 

48
-

Barcas Rio x Niterói

Med Vet não é só 
pet

30 de março a 
13 de abril de 

2026
15 dias

Envio da arte para 
aprovação até 15 dias
antes e obedecer ao 

período proposto 
para veiculação da 

campanha

Rádio Globo Med Vet não é só 
pet

30 de março a 5 
de abril de 2026

7 dias / 21 
inserções de 60 
segundos / Os 

comerciais devem 
compreender o 

período entre 6h e 
19h.

Contratação e 
outdoor, bem 

como produção e 
impressão digital 
de alta resolução, 
em policromia, e 

colagem/instalação 
de cartaz tipo 

outdoor externo, 
em estrutura de 

tamanho 
aproximado de 

15x5, observando 
o tamanho do 

painel, contratado 
em regiões 

centrais, com boa 
visibilidade, nas 

seguintes 
localizações:

Rio de Janeiro -
Duque de Caxias
Volta Redonda

Petrópolis
Campos

Cabo Frio
Três Rios
Itaperuna

Você confiaria 
sua vida a um 

profissional não 
treinado? Com a 

medicina 
veterinária, 

também deve ser 
assim.

1 a 30 de 
setembro 30 dias

Envio da arte para 
aprovação até 15 dias

antes e obedecer o 
período proposto 
para veiculação da 

campanha
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4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços relacionados 
ao planejamento e execução das campanhas publicitárias é justificada pela 
necessidade de cumprir com as metas de comunicação e conscientização do CRMV-RJ. 
A contratação de uma agência especializada visa garantir a criação e a execução de 
campanhas de forma estratégica e eficaz, utilizando os canais de comunicação mais 
adequados para alcançar o público-alvo de maneira impactante e envolvente.

4.2 A contratação proposta tem como benefícios fortalecer a presença do CRMV-RJ nas 
plataformas de mídia tradicionais e digitais, aumentando a visibilidade das campanhas. 
Isso contribuirá diretamente para a disseminação de informações relevantes para o 
público-alvo, além de posicionar o CRMV-RJ como um agente proativo na educação e 
esclarecimento sobre a importância da Medicina Veterinária. A expertise de uma 
empresa especializada garantirá a criação de conteúdos criativos, visuais e 
impactantes.

4.3 A contratação é necessária, pois, de acordo com a legislação vigente, os serviços de 
publicidade prestados à Administração Pública somente poderão ser realizados por 
intermédio de agências de propaganda que tenham obtido o Certificado de 
Qualificação Técnica, fornecido pelo Conselho Executivo de Normas-Padrão (CENP). 
Nesse sentido, a licitação será conduzida para a contratação de uma agência de 
publicidade devidamente qualificada, em conformidade com o rito previsto na Lei nº 
12.232/2010, que regulamenta a contratação de serviços de publicidade pela 
Administração Pública. Essa medida visa garantir a transparência, a eficiência e a 
adequação dos serviços prestados, além de assegurar que a agência escolhida cumpra 
todos os requisitos legais e técnicos exigidos para a execução das campanhas 
publicitárias.

5. DA DECLARAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS OU SINGULARES

5.1 A prestação de serviços publicitários objeto desta contratação não se enquadra 
como bem ou serviço comum, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.520/2002, tampouco 
como serviço singular nos moldes da inexigibilidade de licitação. Trata-se de serviço 
com regulamentação específica, regido pela Lei nº 12.232/2010, que estabelece o rito 
próprio para licitação e contratação de agências de propaganda no âmbito da 
Administração Pública. A mencionada norma exige, inclusive, que a agência possua 
Certificado de Qualificação Técnica emitido pelo Conselho Executivo das Normas-
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Padrão (CENP), demonstrando que se trata de um serviço com peculiaridades técnicas 
e legais que não se confundem com os serviços classificados como comuns.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução dos serviços ou fornecimento dos materiais será iniciada 
imediatamente após a assinatura do Contrato, devendo ser observadas pela 
Contratada todas as normas estabelecidas neste Termo de Referência e demais 
documentos que componham ou venham a compor o processo administrativo 
respectivo.

6.2. Os serviços serão prestados nos locais estabelecidos e informados no item 3.1 
deste Termo de Referência.

6.3. A forma do fornecimento dar-se-á com a prestação integral dos serviços 
pactuados.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

7.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência.

7.4 A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados.
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7.5 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7.6 Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7 A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato.

7.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF.

7.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF.

7.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

7.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência.

7.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.
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7.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato estão previstas sob a 

rubrica nº 6.2.2.1.1.01.02.02.006.015 - Publicidade Institucional PJ, com dotação 
orçamentária destacada para estas finalidades.

9. DA VIGÊNCIA

9.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O critério de julgamento para a seleção da proposta mais vantajosa será definido 
de acordo com o disposto na Lei nº 12.232/2010, que regulamenta as licitações e 
contratações de serviços de publicidade pela administração pública. Conforme 

menor preço.

10.2 A proposta de preço deverá atender aos seguintes requisitos: 
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a) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação; 

b) conter especificação clara e completa do serviço ofertado, observadas as 
especificações constantes deste Termo; 

c) conter o preço expresso em R$ (reais) com aproximação de até duas casas decimais.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

12. DOS REAJUSTES E DAS ALTERAÇÕES

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
durante a vigência do contrato.

12.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.

12.8. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133, de 
2021.
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13. DO PAGAMENTO

13.1 A empresa contratada deverá apresentar Nota Fiscal referente aos serviços 
realizados, emitida sem rasuras ou emendas, fazendo constar como beneficiário o 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro (CRMV-RJ), 
com o endereço na Rua da Alfândega, 91/14° andar, Centro, Rio de Janeiro RJ, CEP 
20070-003 e CNPJ/MF n° 42.147.611/0001-07, e ainda, conter o número do boleto, 
dispondo este da possibilidade de retenção dos impostos no campo de dedução; 
quando devido, bem como a descrição clara e sucinta do objeto.

13.2 A Nota Fiscal será devidamente atestada por funcionário do CRMV-RJ, para que se 
proceda ao pagamento pelo Departamento Contábil e Financeiro do CRMV-RJ.

13.3 O pagamento será efetuado pelo Departamento Contábil e Financeiro do CRMV-
RJ por boleto ou depósito bancário em conta corrente da empresa contratada, em até 
10 (dez) dias úteis após a finalização da prestação do serviço de cada item.

13.4 Em segunda instância, através de depósito bancário, devendo ser indicado na 
Nota Fiscal o respectivo n° do banco, agência e conta corrente do Fornecedor.

13.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura e/ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CRMV-RJ.

13.6 Antes do pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação.

13.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

13.8 Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada, quando couber, 
estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

13.8.1 Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas IRPJ, Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua da Alfândega, 91 14 andar Centro CEP 20070-003 Rio de Janeiro RJ Tel.: (21) 2576-7281
crmvrj@crmvrj.org.br htpp://www.crmvrj.org.br

Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o artigo nº 64 da Lei nº 9.340, de 
27 de dezembro de 1996 e demais normas pertinentes que versam sobre impostos 
estaduais e municipais.

13.8.2 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal 
e/ou distrital sobre o tema. 

13.9 As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), deverão apresentar a cada pagamento, declaração em duas vias, na forma 
do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012 (artigo 4º, inciso XI, 
c/c artigo 6º). 

13.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I= (6/100)/365

I = 0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.12 Ao CRMV-RJ fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no 
momento da aceitação e atesto, os serviços prestados não estiverem em perfeitas 
condições e em conformidade com as especificações estipuladas e/ou não forem 
apresentadas todas as certidões de regularidade.

14. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 Os serviços ora solicitados, inclusive de outras as obrigações que constarão no 
edital, deverão ser prestados observando-se as seguintes condições:

14.2 Comunicação ao CONTRATANTE, por escrito e com antecedência, de qualquer 
fato que eventualmente inviabilize a correta execução do contrato;

14.3 Prestar os serviços por meio de pessoal adequadamente qualificado e capacitado 
para as atividades com a experiência compatível com o trabalho a ser exercido;

14.4 Cumprir rigorosamente com as atividades inerentes ao objeto contratado;

14.5 Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços 
do CRMV-RJ, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na 
execução dos serviços contratados;

14.6 Além destas obrigações a licitante deverá outras previstas no edital e contrato.

14.7 A CONTRATADA deverá apresentar obrigatoriamente os documentos abaixo 
relacionados, até o termo final do presente contrato:

14.7.1 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da 
união;

14.7.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos Estaduais;

14.7.3 Certificado de Regularidade do FGTS;

14.7.4 Certidão Negativa do ISS; e

14.7.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.

14.8 A integral obediência às normas vigentes em relação aos produtos fornecidos, 
respondendo pelo cumprimento da proposta apresentada;
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14.9 Manter no decorrer da contratação todas as condições constantes de sua 
proposta apresentada.

14.10 Iniciar a prestação dos serviços para a CONTRATANTE imediatamente após a 
assinatura do contrato;

14.11 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 
fiscais e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

14.12 Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito ao sigilo, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços;

14.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte as obrigações assumidas no 
contrato;

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1 Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo preposto da Contratada;

15.2 Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à 
Contratada;

15.3 Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuados no Contrato;

15.4 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os praticados 
no mercado, pelas demais empresas do ramo;

15.5 Emitir parecer sobre os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
quanto à avaliação da prestação dos serviços.

16. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1 Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/21, serão designadas, por meio de 
portaria, as pessoas responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da prestação 
do serviço.

16.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada 
que:

17.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

17.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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17.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

17.2 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV e parágrafos, da Lei nº 14.133/21, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada poderá ser apenada com as 
seguintes sanções:

17.2.1 Advertência, a ser feita com notificação por meio de ofício, estabelecendo prazo 
para cumprimento das obrigações assumidas;

17.2.2 Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado deste da 
contratação, em caso de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da 
obrigação, a ser fixado no caso concreto segundo juízo de proporcionalidade, sem 
prejuízo das demais penalidades;

17.2.3 Multa indenizatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da 
contratação incidente no caso de inexecução total, sem prejuízo da rescisão contratual 
e demais penalidades;

17.2.4 As multas estabelecidas nos subitens 15.2.2 e 15.2.3 podem ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, após regular processo administrativo, devendo ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação 
pelo Contratante, sendo permitida a retenção de créditos para sua liquidação;

17.2.5 Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será 
cobrada administrativa e/ou judicialmente;

17.2.6 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

17.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade.

17.3 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados do recebimento da respectiva intimação.

17.4 A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
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causado à Administração, observando os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 As obrigações previstas neste termo de referência deverão ser observadas 
concomitantemente as do edital e dos seus anexos.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2026.

Daniela Scaffo Passos Nogueira
Assessora de imprensa
CRMV-RJ Mat. n.º 108


















































